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Vivemos em uma sociedade na qual as empresas 
são um dos atores chave e centrais na promoção do bem 

combatendo as desigualdades, alcançando um ambiente de trabalho seguro, aco-
lhedor, que possibilite desenvolvimento humano, econômico e social. Entretanto, ainda 

cenário empresarial, como por exemplo o aumento dos casos de assédio moral dentro do 
ambiente de trabalho - representando 4.6 mil ações trabalhistas por mês recebidas pela 

-
rior do Trabalho, as denúncias subiram para 14% em 3 anos .

pesquisa do Forum Hub (2022), 31% das mulheres já sofreram assédio moral, enquanto ho-
mens relataram 22%. De acordo com os dados do Tribunal Superior do Trabalho, 72% das ví-

-
dos apontam que a maioria das mulheres assediadas são negras (49.1%), segundo a pesquisa 

de Segurança Pública (2022), as mulheres negras sofrem 13.3% a mais de assédios. Logo, no 
-

mas dos assédios.  Com isso, entende-se que os assédios possuem raízes profundas, atreladas 

relações de trabalho, como discriminação racial, machismo, preconceito, entre outros. 

Isso coloca as empresas sob a responsabilidade de transformar esse cenário, e uma 
ferramenta importante é levar informação de maneira acessível sobre o assunto. A 

discriminações no ambiente de trabalho” 
produzida pela Fenae e Apcefs, sendo um 

-
mações, mas também de propor o desen-
volvimento do acolhimento através de infor-
mações sobre o que são os assédios, como 

-
te, quais as estratégias para prevenir essa e 
outras violências no ambiente de trabalho.  

Combatendo os assédios e 
outras discriminações no 
ambiente de trabalho
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O que é assédio? 

3 elementos principais que caracterizam os assédios: 

a uma pessoa ou grupo

O que é assédio moral?

-
cluem, humilham, ridicularizam, promovem desprezo a um grupo ou pessoa, ferindo a integridade 

4 Combatendo os assédios e outras discriminações no ambiente de trabalho



Combatendo os assédios e outras discriminações no ambiente de trabalho 5    

O que é assédio organizacional? 
-

excluir pessoas no ambiente de trabalho. 

É assédio moral:

Condutas abusivas através de 
palavras, gritos e xingamentos;

da pessoa ou grupo de forma injusta 
e controlar, de forma excessiva, as 

Difamar a pessoa ou grupo dentro 
do ambiente de trabalho;

Sobrecarregar a pessoa ou grupo 
como uma forma de “punir” 
(pressão exacerbada para 
cumprimento de metas) ou deixar 

gerando impactos severos na saúde 

impossíveis de serem realizadas 
(considerando tempo, recursos e 
priorização), apenas como uma 
forma de prejudicar a pessoa ou 
grupo;

Excluir a pessoa ou grupo de 

orientando outros empregados/as a 
não interagir com a outra pessoa ou 
grupo (provocando isolamento);

materiais e outros.

Não é assédio moral: 

Exigir que as metas sejam 
cumpridas. Entretanto, precisa-
se considerar a razoabilidade, 

quais são as condições necessárias 
para o seu cumprimento de forma 
a manter o trabalho decente, 
seguro, saudável e respeitoso;

entregas;

Realizar feedbacks. Entretanto, 
esse momento precisa ser 
realizado com sensibilidade, 
com respeito e buscando trazer 
pontos de destaque e evolução e 
pontos de crescimento (a serem 
aperfeiçoados). É o momento 

excesso e de forma desrespeitosa;

Usar tecnologia como aliada na 

dizer que a tecnologia precisa 
ser uma aliada em busca do 

como forma de controle e/ou 
perseguições.

Lembrando que é preciso respeitar 
o direito à desconexão.

Combatendo os assédios e outras discriminações no ambiente de trabalho 5    



6 Combatendo os assédios e outras discriminações no ambiente de trabalho

O que é assédio sexual?

“constrangimento com conotação sexual” e que atenta contra a dignidade humana e a 

-

Assédio sexual por chantagem: -
cios ou para evitar prejuízos no ambiente de trabalho.

Também são considerados assédios:

Bullying: -

Stalking: conhecido como “assédio por intrusão”

-

Vale destacar que os assédios, infelizmente, se interconectam. Isso porque um assédio pode 
levar a outro ou até mesmo serem realizados de forma simultânea. Por isso, conhecer o que con-

-
mental para a realização de denúncias. 
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São exemplos:

Expressões, falas, olhares, gestos, envio de imagens e mensagens, comentários, entre 

Chantagens para obter favorecimento em ambiente de trabalho;
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Quem comete os assédios?

Tendo como base o Projeto de Lei 4742/2011, aprovado pela Câmara Federal em 2019, 

a origem do assédio moral no ambiente de trabalho: 

 (mais recorrente e conhecido): 
quando uma pessoa ou grupo está em uma posição hierár-
quica superior à pessoa ou grupo que está sendo assediado. 
Exemplo: diretor assediando um coordenador.

Assédio moral horizontal: quando uma pessoa ou gru-
po está em uma posição hierárquica igual à pessoa ou 
grupo que está sendo assediado. Exemplo: Coordenador 
assediando outro coordenador (podendo estar no mesmo 
setor ou não).

Assédio ascendente -
te): quando uma pessoa ou grupo que está em uma posição 
hierárquica inferior assedia uma pessoa ou grupo que está 
em posição hierárquica superior. Exemplo: coordenador as-
sediando um diretor (individualmente ou em grupos).

“Bullynig” misto: é o assédio vindo de todos os lados 
dentro de um ambiente de trabalho, ou seja, a pessoa ou 
grupo é assediado tanto por pessoas do mesmo nível hierár-
quico, quanto superiores, por exemplo. 

E no que corresponde aos assédios sexuais no ambiente de trabalho, pode ser alguém do 
mesmo nível hierárquico, de nível superior ou abaixo. E até mesmo pessoas que estão indire-

-
dos temporários e outros. 
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Impactos 

Medos e traumas;

Pode provocar doenças de saúde mental, como ansiedade, depressão e outras;

Alteração na qualidade das entregas e serviços;

Aumento dos acidentes de trabalho;

Suicídio.

Principais legislações:

Lei 10.224/2001 que altera o Decreto de Lei n°2.848/1940 (Código Penal)
 e prevê pena de 1 a 2 anos (com agravantes);

Projeto de Lei 1.521/2019 (n°4.742/2001 na Câmara dos Deputados) altera o Decreto de Lei n°2.848/1940 

Lei 14.457/2022: -
dade da Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA) para abranger em seu escopo as questões de 

(código de conduta sobre o assunto), um canal de denúncia que consiga receber, acolher e ende-

treinamentos anuais sobre o assunto;  

Lei n° 14.540/2023: -
mais Crimes contra a Dignidade Sexual e à Violência Sexual no âmbito da administração pública, direta e 
indireta, federal, estadual, distrital e municipal.
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Algumas ações para prevenir os assédios e 
demais violências no ambiente de trabalho 

Respeitar as pessoas e seus corpos em todos os espaços; 

trabalho e realizar constantemente avaliações de riscos;

pessoas do seu entorno;

Estabelecer canais de denúncia robustos, acessíveis e que possibilitem realizar 
denúncias sobre assédios e outras violências de forma protegida, segura e 
anônima (sem retaliação ao denunciante);

“Não é não”;

Não realizar comentários que possam expor e humilhar pessoas; 

Promover uma rede de apoio psicológico e que promova segurança;

Promover um ambiente de trabalho saudável, seguro, acolhedor e que 
garanta os direitos humanos e a dignidade humana;

Promover a agenda de diversidade, equidade e inclusão no ambiente de 
trabalho e engajar seus parceiros de negócios;
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Como denunciar?

Próprio canal de denúncia da empresa, se houver, e canal das 

Disque 100 (Disque Direitos Humanos do Governo Federal): 
recebe denúncias sobre violação de direitos e endereça para os 
caminhos corretos (funciona 24h e garante anonimato).

Ligue 180: recebe denúncias 24h, informa seus direitos e 
encaminha para espaços seguros e de acolhimento (é possível 
ligar de qualquer lugar do Brasil e até mesmo de outros países).

Site do Ministério dos Direitos Humanos e 
Cidadania: possui canais de WhatsApp e Telegram, além de 
possuir o recurso em libras .

O aprendizado e a mudança não podem se restringir apenas ao 

disseminada como uma forma de levar informação para outros 
espaços também! 

10 Combatendo os assédios e outras discriminações no ambiente de trabalho



(61) 98142-8428

@fenaefederacao

www.fenae.org.br



Combatendo os assédios
e outras discriminações
no ambiente de trabalho


